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CAPÃ•TULO VIII





OrganizaÃ§Ã£o do STAL





Â 





SecÃ§Ã£o I


DisposiÃ§Ãµes Gerais





Â 





Artigo 58.Âº


Estrutura





1 â€“ A estrutura do STAL, a sua

organizaÃ§Ã£o e actividade assentam na participaÃ§Ã£o activa e directa dos

trabalhadores desde o local de trabalho e desenvolve-se a partir da organizaÃ§Ã£o

sindical de base.





2 â€“ A organizaÃ§Ã£o do STAL a nÃ­vel

intermÃ©dio assenta nas regiÃµes.





Â  








SecÃ§Ã£o II


OrganizaÃ§Ã£o Regional





Â 





Artigo 59.Âº


NoÃ§Ã£o





A OrganizaÃ§Ã£o Sindical intermÃ©dia tem por

base as RegiÃµes, cujas Ã¡reas coincidam:





a) no territÃ³rio continental, com

as Ã¡reas dos actuais distritos ou de outras circunscriÃ§Ãµes administrativas que

as venham eventualmente substituir;





b) na regiÃ£o autÃ³noma da Madeira,

com a respectiva RegiÃ£o AutÃ³noma;
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c) na regiÃ£o autÃ³noma dos AÃ§ores,

com as Ã¡reas dos antigos distritos de Angra do HeroÃ­smo, Ponta Delgada e Horta.





Â 





Artigo 60.Âº


Ã“rgÃ£os





Os Ã“rgÃ£os das RegiÃµes sÃ£o:





a) Assembleia Regional (AR);





b) Conselho Regional de Delegados

(CRD);





c) Mesa da Assembleia Regional

(MAR);





d) DirecÃ§Ã£o Regional

(DR).





Â 





Artigo 61.Âº


Assembleia Regional





1 â€“ A Assembleia Regional Ã© o Ã³rgÃ£o

deliberativo mÃ¡ximo para as questÃµes da regiÃ£o e Ã© constituÃ­do por todos os

associados que exerÃ§am a sua actividade profissional na regiÃ£o e que estejam no

pleno gozo dos seus direitos estatutÃ¡rios.





2 â€“ Compete Ã  Assembleia Regional:





a) eleger e destituir a Mesa da

Assembleia Regional e os membros por si eleitos para a DirecÃ§Ã£o Regional;





b) aprovar o Regulamento do seu

funcionamento;





c) deliberar sobre todas as

questÃµes exclusivas da regiÃ£o que lhe forem submetidas por qualquer dos Ã³rgÃ£os

do STAL ou pelos Ã³rgÃ£os da respectiva regiÃ£o.





3 â€“ A Assembleia Regional reunirÃ¡

obrigatoriamente em sessÃ£o ordinÃ¡ria de quatro em quatro anos, para proceder Ã 

eleiÃ§Ã£o dos Ã“rgÃ£os Regionais.
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4 â€“ A Assembleia Regional reunirÃ¡ em SessÃ£o ExtraordinÃ¡ria:





a) sempre que a Mesa da Assembleia

Regional justificadamente o entender necessÃ¡rio;





b) a solicitaÃ§Ã£o da DirecÃ§Ã£o

Regional ou do Conselho Regional de Delegados;





c) a requerimento de, pelo menos,

10% dos associados no pleno gozo dos seus direitos estatutÃ¡rios.





d) a requerimento de um terÃ§o das

ComissÃµes Sindicais.





5 â€“ Em tudo o mais aplicar-se-Ã¡,

supletivamente, o disposto nestes Estatutos para a Assembleia Geral e no

respectivo regulamento.





Â 





Artigo 62.Âº


Conselho Regional de Delegados





1 â€“ O Conselho Regional de

Delegados Ã© constituÃ­do pelos delegados sindicais associados do STAL que

exerÃ§am a sua actividade na regiÃ£o.





2 â€“ O Conselho Regional de

Delegados poderÃ¡ reunir por sectores de actividade ou categorias profissionais

para debater assuntos especÃ­ficos dos trabalhadores de determinados sectores de

actividade ou categoria profissional.





3 â€“ Compete, em especial, ao

Conselho Regional de Delegados:





a) discutir e analisar a situaÃ§Ã£o

polÃ­tico-sindical na perspectiva da defesa dos interesses dos trabalhadores;





b) apreciar a acÃ§Ã£o sindical

desenvolvida, com vista ao seu aperfeiÃ§oamento e coordenaÃ§Ã£o;





c) dinamizar, em colaboraÃ§Ã£o com a

DirecÃ§Ã£o Regional, a execuÃ§Ã£o das deliberaÃ§Ãµes dos Ã³rgÃ£os do STAL tomadas

democraticamente e de acordo com os Estatutos;





d) pronunciar-se sobre todas as

questÃµes que lhe sejam presentes pelos Ã“rgÃ£os Nacionais e Regionais;
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e) aprovar o regulamento do seu

funcionamento;





f) tomar conhecimento e acompanhar

o plano de actividades, orÃ§amento, relatÃ³rio de actividades e contas da

DirecÃ§Ã£o Regional;





4 â€“ As reuniÃµes do Conselho Regional de Delegados sÃ£o convocadas e

presididas pela ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional.





Â 





Artigo 63.Âº


Mesa da Assembleia Regional





1 â€“ A Mesa da Assembleia Regional Ã©

constituÃ­da por trÃªs membros, dos quais um Ã© o Presidente e os outros os

SecretÃ¡rios.





2 â€“ Nas suas faltas ou

impedimentos, o Presidente serÃ¡ substituÃ­do por um dos SecretÃ¡rios, a designar

entre si.





3 â€“ Compete Ã  Mesa da Assembleia

Regional:





a) convocar as reuniÃµes da

Assembleia Regional de Associados nos termos definidos nos presentes Estatutos;





b) presidir Ã s reuniÃµes da

Assembleia Regional, assegurando o seu bom funcionamento;





c) dar posse aos novos membros

eleitos pela Assembleia Regional;





d) comunicar aos Ã³rgÃ£os competentes

qualquer irregularidade de que tenha conhecimento;





e) exercer as atribuiÃ§Ãµes que lhe

forem cometidas pelos presentes Estatutos e regulamentos deles decorrentes;





f) redigir as actas de todas as

reuniÃµes a que preside;





g) informar os associados das

deliberaÃ§Ãµes do Ã³rgÃ£o a que preside.





Â 
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Artigo 64.Âº


DirecÃ§Ã£o

Regional





1 - A DirecÃ§Ã£o Regional Ã© constituÃ­da tomando como

referÃªncia a Ã¡rea do municÃ­pio em que exercem funÃ§Ãµes os associados, com base

na seguinte fÃ³rmula: 





AtÃ© 50 trabalhadores sindicalizados â€“ 1 membro;





De 50

a 99 trabalhadores sindicalizados â€“ 2 membros;





De 100

a 199 trabalhadores sindicalizados â€“ 3 membros;





De 200

a 499 trabalhadores sindicalizados â€“ 4 membros;





De 500

a 999 trabalhadores sindicalizados â€“ 6 membros;





De 1000

a 1999 trabalhadores sindicalizados â€“ 7 membros;





De 2000

a 4999 trabalhadores sindicalizados â€“ 8 membros;





De 5000

a 9999 trabalhadores sindicalizados â€“ 10 membros;





Com 10000 ou mais trabalhadores sindicalizados â€“ 12

membros.





- A referida fÃ³rmula destina-se apenas a apurar o

nÃºmero total dos membros dirigentes da RegiÃ£o, independentemente da entidade a

que pertencerem.





- O nÃºmero de membros das DirecÃ§Ãµes Regionais nÃ£o pode

ser superior ao acima indicado nem inferior a 50% desse limite mÃ¡ximo.





2 â€“ As DirecÃ§Ãµes Regionais devem eleger, de entre os seus

membros, um Coordenador e um Tesoureiro, bem como os respectivos substitutos

nos seus impedimentos.





3 â€“ As DirecÃ§Ãµes

Regionais com 13 ou mais membros devem de entre si eleger uma ComissÃ£o

Executiva.
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4 â€“ Compete Ã  DirecÃ§Ã£o Regional:





a) dirigir e coordenar a actividade

do STAL na regiÃ£o;





b) deliberar e propor Ã  DirecÃ§Ã£o

Nacional a declaraÃ§Ã£o de greve na regiÃ£o como forma de luta para questÃµes

especÃ­ficas da regiÃ£o;





c) requerer a convocaÃ§Ã£o da Assembleia Regional;





d) convocar o Conselho Regional de Delegados;





e) propor Ã  ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o

Nacional a admissÃ£o, suspensÃ£o e demissÃ£o dos trabalhadores do STAL na regiÃ£o;





f) aprovar o regulamento do seu funcionamento,

bem como os regulamentos internos necessÃ¡rios Ã  boa organizaÃ§Ã£o dos serviÃ§os;





g) definir as funÃ§Ãµes de cada um dos seus

membros;





h) proceder Ã  nomeaÃ§Ã£o, com carÃ¡cter de excepÃ§Ã£o,

de delegados sindicais pelo perÃ­odo de seis meses;





i) aprovar o

relatÃ³rio de actividades e as contas, bem como o plano de actividades e o

orÃ§amento, apresentados pela ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional;





j) dar parecer sobre o pedido de readmissÃ£o de

associados no caso de expulsÃ£o.





5 - Em tudo o mais

aplicar-se-Ã£o as disposiÃ§Ãµes previstas para a DirecÃ§Ã£o Nacional, com as

necessÃ¡rias adaptaÃ§Ãµes.





Â 





Artigo

65.Âº


ComissÃ£o

Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional





1 â€“ A ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional

deverÃ¡ na sua primeira reuniÃ£o:





a) definir as funÃ§Ãµes de cada um dos seus
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membros;





b) aprovar o Regulamento do seu funcionamento;





c) estabelecer a periodicidade das reuniÃµes,

devendo lavrar-se acta de cada reuniÃ£o.





2 â€“ Compete Ã  ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o

Regional:





a) elaborar e apresentar anualmente Ã  DirecÃ§Ã£o

Regional o relatÃ³rio de actividades e as contas do ano findo, o plano de

actividades e o orÃ§amento para o ano seguinte, dando deles conhecimento ao

Conselho Regional de Delegados e remetendo-os Ã  ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o

Nacional nos termos do nÂº 1 do artigo 74Âº;





b) administrar e gerir os fundos do STAL

relativos Ã  regiÃ£o;





c) dar parecer sobre os pedidos de filiaÃ§Ã£o;





d) promover a constituiÃ§Ã£o da secÃ§Ã£o sindical quando

se encontrarem reunidos os pressupostos para o efeito.





3 - Em tudo o mais aplicar-se-Ã£o as disposiÃ§Ãµes

previstas para a ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Nacional, com as necessÃ¡rias

adaptaÃ§Ãµes.





Â 





Â 





Â 





SecÃ§Ã£o III


OrganizaÃ§Ã£o do Local de Trabalho





Â 





Artigo 66.Âº


SecÃ§Ã£o sindical





1 â€“ A organizaÃ§Ã£o do STAL no local

de trabalho assenta na SecÃ§Ã£o Sindical;





2 â€“ A SecÃ§Ã£o Sindical Ã© constituÃ­da pelos associados que exerÃ§am

a sua actividade profissional num mesmo local de trabalho, caso o seu nÃºmero o
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justifique, ou em vÃ¡rios locais de trabalho.





3 â€“ A iniciativa da constituiÃ§Ã£o da SecÃ§Ã£o Sindical

incumbe Ã  respectiva ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional ou aos

trabalhadores interessados.





Â 





Artigo

67.Âº


ReuniÃ£o Geral de Associados


(RGA/RGLT/RGE)





1 â€“ As RGA/RGTL/RGE sÃ£o constituÃ­das

por todos os associados da SecÃ§Ã£o Sindical.





2 â€“ Compete Ã s RGA/RGLT/RGE

pronunciar-se sobre todas as questÃµes de interesse dos associados que lhes

sejam presentes por qualquer dos Ã³rgÃ£os do STAL.





3 â€“ As mesas das RGA/RGLT/RGE sÃ£o

constituÃ­das pela ComissÃ£o Sindical.





Â 





Artigo 68.Âº


ComissÃ£o Sindical





1 â€“ A ComissÃ£o Sindical Ã©

constituÃ­da pelos Delegados Sindicais do serviÃ§o, sector ou local de trabalho

ou empresa.





2 â€“ No caso de o nÃºmero de

Delegados Sindicais que constituem a ComissÃ£o Sindical o justificar, esta

poderÃ¡ eleger de entre os seus membros um SecretÃ¡rio.





3 â€“ Incumbe Ã  ComissÃ£o Sindical a

coordenaÃ§Ã£o da actividade da secÃ§Ã£o sindical, de acordo com os princÃ­pios

definidos nos presentes Estatutos e as deliberaÃ§Ãµes dos Ã³rgÃ£os competentes do STAL.





Â 





Artigo 69.Âº


Delegados Sindicais





1 â€“ Os Delegados Sindicais do STAL,

eleitos pelos trabalhadores, por maioria simples dos votos expressos, actuam
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como elementos de coordenaÃ§Ã£o e dinamizaÃ§Ã£o da actividade do sindicato no

serviÃ§o, sector ou locais de trabalho, e participam nos Ã³rgÃ£os do STAL nos

termos previstos nos presentes Estatutos.





2 â€“ Os Delegados Sindicais exercem

a sua actividade nos diversos locais de trabalho ou em determinadas Ã¡reas

geogrÃ¡ficas quando a dispersÃ£o de trabalhadores por locais de trabalho o

justificar.





3 â€“ O nÃºmero de Delegados Sindicais

serÃ¡, caso a caso, definido de acordo com a legislaÃ§Ã£o aplicÃ¡vel

correspondente.





4 â€“ SÃ£o atribuiÃ§Ãµes dos Delegados

Sindicais:





a) representar o STAL dentro dos

limites dos poderes que lhes sÃ£o conferidos;





b) estabelecer, manter e

desenvolver contacto permanente entre os trabalhadores e o STAL;





c) informar os trabalhadores da

actividade sindical, assegurando que as circulares e informaÃ§Ãµes do STAL

cheguem a todos os trabalhadores;





d) comunicar aos Ã³rgÃ£os do STAL

todos os problemas e conflitos de trabalho, bem como as irregularidades

praticadas pelos serviÃ§os que afectem ou possam vir a afectar qualquer

trabalhador, e zelar pelo rigoroso cumprimento das disposiÃ§Ãµes legais,

contratuais e regulamentares;





e) dar conhecimento Ã  ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional dos casos e

dos problemas relativos Ã s condiÃ§Ãµes de vida e de trabalho dos trabalhadores;





f) cooperar com a ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional e com a DirecÃ§Ã£o Regional no

estudo, negociaÃ§Ã£o ou revisÃ£o das regulamentaÃ§Ãµes de trabalho;





g) estimular a participaÃ§Ã£o activa

dos trabalhadores na vida sindical;





h) incentivar os trabalhadores nÃ£o

filiados no STAL a proceder Ã  sua inscriÃ§Ã£o;





i) promover a criaÃ§Ã£o da secÃ§Ã£o

sindical onde nÃ£o exista e a constituiÃ§Ã£o das ComissÃµes Sindicais;





j) colaborar estreitamente com a ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional e com a DirecÃ§Ã£o Regional,
assegurando a execuÃ§Ã£o das suas

deliberaÃ§Ãµes;






ARQUIVO.STAL.PT

http://arquivo.stal.pt Produzido em Joomla! Criado em: 2 June, 2021, 22:32



k) exercer as demais atribuiÃ§Ãµes

que lhes sejam expressamente cometidas pela

ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional e pela

DirecÃ§Ã£o Regional;





l) participar nos Ã“rgÃ£os do STAL

nos termos estatutariamente previstos;





m) cobrar ou controlar a cobranÃ§a e

remessa ao STAL da quotizaÃ§Ã£o sindical;





n) contribuir para a formaÃ§Ã£o profissional

e sindical e para a promoÃ§Ã£o econÃ³mica, social e cultural dos trabalhadores;





o) cooperar com as demais

organizaÃ§Ãµes de trabalhadores existentes no local de trabalho no exercÃ­cio da

sua actividade;





p) comunicar imediatamente Ã  ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Regional com

conhecimento Ã  ComissÃ£o Executiva da DirecÃ§Ã£o Nacional

eventuais mudanÃ§as de local de trabalho, de

entidade empregadora ou de residÃªncia.





5 â€“ A forma de eleiÃ§Ã£o e exoneraÃ§Ã£o

dos delegados sindicais serÃ¡ definida por regulamento aprovado pela DirecÃ§Ã£o Nacional,

nos termos da alÃ­nea b) do n.Âº 2 do artigo 45.Âº.





6 â€“ O mandato dos delegados

sindicais Ã© de quatro anos, podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.





Â 





Artigo 70.Âº


ComissÃ£o Coordenadora Sindical





1 â€“ Ã‰ constituÃ­da por membros das

ComissÃµes Sindicais, Delegados Sindicais dos diferentes locais de trabalho de

uma mesma entidade no respectivo concelho.





2 â€“ Compete-lhe, em articulaÃ§Ã£o com

a DirecÃ§Ã£o Regional e com os restantes Ã“rgÃ£os de DirecÃ§Ã£o, colaborar na

conduÃ§Ã£o da actividade sindical de cada municÃ­pio ou entidade.





Â 





Artigo 71.Âº


ComissÃ£o Inter-Sindical





Sempre que as caracterÃ­sticas do local de


ARQUIVO.STAL.PT

http://arquivo.stal.pt Produzido em Joomla! Criado em: 2 June, 2021, 22:32



trabalho, serviÃ§o ou sector o justifiquem, pode ser constituÃ­da uma ComissÃ£o

Intersindical.





Â 





Â 





SecÃ§Ã£o IV


Coordenadora Regional dos AÃ§ores





Â 





Artigo 72.Âº


Coordenadora Regional dos AÃ§ores





1. A Coordenadora Regional dos AÃ§ores Ã© constituÃ­da

pelos membros da DirecÃ§Ã£o Nacional do STAL oriundos dos AÃ§ores, por um

dirigente indicado por cada uma das DirecÃ§Ãµes Regionais dos AÃ§ores e pelo

membro da ComissÃ£o Permanente do STAL a quem for atribuÃ­da a responsabilidade

de acompanhar, no Ã¢mbito do sindicato, a actividade sindical na RegiÃ£o.





Â 





Artigo 73.Âº


FunÃ§Ãµes da Coordenadora Regional dos AÃ§ores





1. SÃ£o funÃ§Ãµes da Coordenadora Regional dos

AÃ§ores coordenar a actividade sindical e representar o STAL no Ã¢mbito da RegiÃ£o

AutÃ³noma dos AÃ§ores, de acordo com os presentes Estatutos e segundo as

orientaÃ§Ãµes dos Ã“rgÃ£os Nacionais.





2. As despesas de funcionamento da Coordenadora

Regional dos AÃ§ores serÃ£o distribuÃ­das da seguinte forma: 



Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  a)Â Â Â Â  As despesas dos dirigentes nacionais serÃ£o suportadas pelos Fundos Nacionais.


Â Â Â Â Â Â Â Â Â Â  b)Â Â Â Â  As despesas dos dirigentes regionais serÃ£o suportadas pelas respectivas DirecÃ§Ãµes Regionais.
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